Ata nº 018/2024
[bookmark: _GoBack]Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às 18:00 horas no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Esperança do Sul, situada na Avenida Rio Branco número oitocentos e cinquenta e nove...Reuniram-se a Comissão de Constituição e Justiça para deliberar sobre o projeto de lei nº 29 de 12 de novembro de 2024- Dispõe sobre o pagamento de débitos ou obrigações do município de Esperança do Sul, nos termos do art 100§§ 3º e 4º da Constituição Federal, decorrentes de decisões judiciais, considerados de pequeno valor (RPV), Projeto de  Lei nº 030 de 12 de novembro de 2024- Altera denominação da escola municipal de Educação Infantil  Esperança.. Após apreciação do projeto acima descrito, a comissão de Constituição e Justiça deu parecer favorável. Não tendo mais nada a tratar eu relator encerro a presente ata, que será assinada por mim Jerônimo Escobar Siqueira Adelson Hedlund, Andiara da Cruz Lizi Vianna.
 

